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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
CONTRATO  COM  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
JUROS  INCIDENTES  SOBRE  TARIFAS.
DEVOLUÇÃO  NA  FORMA  SIMPLES. PEDIDO
JULGADO  PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.
MATÉRIA  ATINENTE  A  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  ABUSIVIDADE  DE  ENCARGOS
INSERIDOS.  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

 É  inepta  a  Apelação  quando  o  Recorrente
deixa de demonstrar os fundamentos de fato e de
direito  que  impunham  a  reforma  pleiteada  ou  de
impugnar,  ainda  que  em  tese,  os  argumentos  da
Sentença. 

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pela BV Financeira S/A –

Crédito, Financiamento e Investimento contra a Sentença prolatada pela Juíza

da 15ª  Vara  Cível  da  Capital,  que julgou procedente  a  Ação Revisional  de

Contrato com Repetição do Indébito proposta por Glória de Fátima Ferreira

Mateus.

 Nas razões da Apelação, o Promovido requer a reforma da

Decisão alegando a legalidade na cobrança da taxa de juros remuneratórios

inseridos no contrato firmado pelas partes e a impossibilidade de repetição do
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indébito na forma dobrada. 

Contrarrazões ofertadas às fls. 196/202. 

A Procuradoria de Justiça opinou pela negativa de seguimento

ao Recurso Apelatório em razão da dialeticidade (fls.209/2013).

É o relatório. 

DECIDO

Analisando os autos, verifica-se que o Recurso Apelatório não

merece ser conhecido em face da ofensa ao princípio da dialeticidade. 

Com efeito,  ao  manusear  o caderno processual,  percebe-se

que o Apelante tratou de assunto totalmente diverso daquele combatido na

Decisão Recorrida.

In  casu,  deveria  o  Suplicante  demonstrar  o  desacerto  da

Sentença, trazendo argumentos aptos a modificá-la, qual seja, no tocante a

procedência  do  pedido  de  restituição  dos  juros  cobrados  sobre  as  Tarifas

consideradas abusivas e a repetição do indébito na forma simplificada, mas

não  o  fez.  Tratou  de  matéria  atinente  a  uma  Ação  Revisional  de  Contrato

aduzindo a legalidade na cobrança da taxa de juros remuneratórios.

Assim,  tal  linha de argumentação,  a  toda evidência,  não se

mostra suficiente ao preenchimento do requisito formal previsto no art. 514, inc.

II, do Código de Processo Civil1, vigente na data da prolação da Sentença e da

interposição do Apelo.

Esse é o entendimento do STJ:

PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO.  CPC,  ART.  514,  II.

1Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:
(...)
II - os fundamentos de fato e de direito; 
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FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1.  A  regularidade  formal  é  requisito  extrínseco  de
admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente,
em suas razões, que decline os fundamentos de fato
e  de  direito  pelos  quais  impugna  a  sentença
recorrida.

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a
reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer
menção  ao  decidido  na  sentença,  abstendo-se  de
impugnar o fundamento que embasou a improcedência
do pedido.

3. Precedentes do STJ.

4.  Recurso especial  a  que se nega provimento.  (REsp
553242/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 09/12/2003, DJ 09/02/2004 p. 133) grifei

A respeito do âmbito de aplicação do princípio da dialeticidade,

que deve sempre ser invocado em nome da celeridade e economia processual,

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery afirmam:

“O sistema permite ao relator,  como juiz preparador do
recurso de competência do colegiado, que decida como
entender  necessário,  de  acordo  com  o  seu  livre
convencimento  motivado  (CPC  131).  O  que  a  norma
reformada  quer  é  a  economia  processual,  com  a
facilitação  do  trâmite  do  recurso  no  tribunal.  O  relator
pode decidir tudo, desde a admissibilidade do recurso até
o seu próprio mérito, sempre sob controle do colegiado a
que pertence,  órgão competente para decidir,  de modo
definitivo,  sobre  admissibilidade  e  mérito  do  recurso”.
(Código de Processo Civil Comentado. 9. ed. rev. e ampl.
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 815).

Portanto,  não  se  conhece  do  recurso  por  ausência  de

impugnação aos fundamentos da Sentença.

Isto  posto, com  base  no  art.  932,  III,  do  NCPC,  NÃO

CONHEÇO DO RECURSO.

P.I.

João Pessoa,    de outubro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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